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• Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas 
Interação e Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais... 
 

• Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 
 

 

 

 
Banco do Conhecimento 

 

Informamos que foi disponibilizado o “link” – “Crimes contra as 
Relações de Consumo”, no caminho Seleção de Pesquisa Jurídica, 
Criminal, do Banco do Conhecimento do Poder Judiciário do estado do 
Rio de Janeiro.  
 
Fonte: site do PJERJ. 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STF 
 

Com o argumento de que não cabe reclamação tendo 
como base súmula sem efeito vinculante, o ministro 
Ayres Britto, negou seguimento à Reclamação 11235. 
O autor questionava uma decisão do Superior Tribunal 
de Justiça, em um caso envolvendo dissolução judicial, 

que segundo ele teria violado a Súmula 380 do STF. 
 
A Súmula citada afirma que é cabível a dissolução judicial, com 
partilha do patrimônio adquirido pelo esforço do casal, quando 
comprovada a existência de sociedade de fato entre os concubinos. 
 

Não cabe reclamação com base em súmula sem efeito vinculante 
 

Em sua decisão, o ministro explicou que a reclamação é a ferramenta 
processual de preservação da competência do STF e de garantia da 
autoridade de suas decisões. Mas as reclamações, disse o ministro, 
só podem ser manejadas com base em decisões proferidas pelo STF 
em ações destinadas ao controle abstrato de constitucionalidade, ou 
ainda em processo de índole subjetiva, desde que o eventual 
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reclamante dela tenha participado. Ou ainda tendo por base súmulas 
vinculantes. 
 

Processo: Rcl.11235 
Leia mais... 
 
Não é cabível RCL para corrigir equívoco na aplicação de 
repercussão geral 
 

Não é cabível o instrumento da reclamação para corrigir eventual 
equívoco na aplicação do regime de repercussão geral*. Este 
entendimento, firmado pelo Plenário no dia 07 deste mês, no 
julgamento de recurso de agravo regimental na RCL 11250, foi 
reforçado pelo ministro Joaquim Barbosa, ao determinar o 
arquivamento da RCL 11465, ajuizada pela Cooperativa de 
Profissionais Autônomos de Transporte de Samambaia, Distrito 
Federal, contra uma decisão do vice-presidente do Superior Tribunal 
de Justiça. 
 
O vice-presidente do STJ negou, liminarmente, a subida, para a 
Suprema Corte, de Recurso Extraordinário interposto pela cooperativa 
contra uma decisão a ela desfavorável. Ao mesmo tempo em que 
ajuizou a RCL no Supremo, a entidade recorreu da decisão também 
pela via de agravo regimental no próprio tribunal superior, mas este 
recurso ainda não foi julgado. 
 

A cooperativa alega que a decisão do vice-presidente do STJ usurpou 
a competência do STF para processar e julgar recurso extraordinário. 
Isso porque o juízo de admissibilidade de tal recurso continuaria sendo 
bipartido, excluindo-se do juízo a quo (no caso, o STJ) a possibilidade 
de aferir a existência de repercussão geral na decisão recorrida. 
 
Ao determinar o arquivamento da RCL, o ministro Joaquim Barbosa 
observou que, “tendo em vista que a decisão ora reclamada aplicou o 
regime da repercussão geral, inviável a presente reclamação”. 
 
*A repercussão geral é um instituto, previsto no artigo 543-B do 
Código de Processo Civil que permite que o Supremo julgue apenas 
temas que possuam relevância social, econômica, política ou jurídica 
para toda a sociedade brasileira. Assim, quando houver multiplicidade 
de recursos com o mesmo tema, os tribunais de justiça e os regionais 
federais deverão aguardar a decisão do STF e, quando decidida a 
questão, aplicá-la aos recursos extraordinários, evitando a remessa de 
milhares de processos ao STF. 
 

Processo: Rcl..11250 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Presidenta Dilma Rousseff escolhe três novos ministros do STJ  
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A presidenta da República, Dilma Rousseff, escolheu na noite de 
segunda-feira (18) três novos ministros que irão compor o Superior 
Tribunal de Justiça. Antônio Carlos Ferreira, Sebastião Alves dos Reis 
Junior e Ricardo Villas Bôas Cuêva vão ocupar as vagas do quinto 
constitucional destinadas à advocacia. As indicações estão publicadas 
no Diário Oficial da União de terça-feira (19). Antes de tomar posse no 
STJ, os escolhidos serão sabatinados pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania do Senado e submetidos à aprovação do Plenário.  
 

O paulista Antônio Carlos Ferreira, 54 anos, irá ocupar a vaga aberta 
com a aposentadoria do ministro Antônio de Pádua Ribeiro, ocorrida 
em setembro de 2007. É bacharel em Direito pelas Faculdades 
Metropolitanas Unidas (formado em 1981). É advogado de carreira da 
Caixa Econômica Federal há mais de 25 anos, ingressando na 
instituição por meio de concurso público. Foi diretor jurídico da Caixa e 
é presidente do Conselho da Escola de Advocacia da Universidade 
Caixa.  
 
Sebastião Alves dos Reis Júnior, 46 anos, é mineiro, bacharel em 
Direito pela Universidade de Brasília e especialista em Direito Público 
pela PUC/MG. Atuou como advogado das Centrais Elétricas do Norte 
do Brasil S/A (Eletronorte) e da Companhia Nacional de Saúde 
Mental, e foi consultor jurídico do Ministério da Integração Nacional. 
Também foi chefe da Assessoria Jurídica da Empresa Brasileira de 
Comunicações (Radiobrás – 1998 a 2003) e coordenador-geral da 
Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República 
(1998/1999). Ocupará o assento do ministro Humberto Gomes de 
Barros, aposentado em julho de 2008.  
 

Ricardo Villas Bôas Cuêva, 48 anos, é bacharel em Direito pela 
Universidade de São Paulo e mestre em Direito Tributário pela 
Harvard Law School. É também doutor em Direito Tributário Ambiental 
pela Johann Wolfgang Goethe Universität, Alemanha. Atuou como 
procurador do Estado de São Paulo e da Fazenda Nacional e, ainda, 
como conselheiro do Conselho Administrativo de Defesa Econômica 
(Cade). De 2002 a 2004, foi professor de Direito Empresarial do Ibmec 
Educacional S/A, em São Paulo. Ficará com a vaga de Nilson Naves, 
aposentado em abril de 2010.  
 
Considerando tempo do processo e valor envolvido, STJ 
quadruplica honorários advocatícios  
 
A Quarta Turma elevou para R$ 400 mil os honorários contratuais 
devidos pela construtora Queiroz Galvão S/A a dois advogados que 
representaram a empresa em uma ação contra o estado de Alagoas. 
Os ministros consideraram os dez anos de tramitação do processo e o 
valor econômico envolvido – mais de R$ 130 milhões – para fixar o 
novo montante.  
 

Os profissionais haviam ajuizado ação de arbitramento de honorários 
advocatícios contra a Queiroz Galvão. Eles alegaram terem recebido 
poderes para representar a construtora em ação executiva contra o 



estado de Alagoas proposta em 1998. A execução culminou com a 
expedição de precatório requisitório no valor de R$ 131.422.680,82, 
que teve determinação para ser incluído no orçamento estadual de 
2007.  
 

Os advogados afirmaram que nada lhes foi pago por todos os anos de 
trabalho. Informaram ainda que não celebraram acordo de serviços 
por escrito, apenas oralmente. Em primeira instância, os honorários 
contratuais foram arbitrados em 15% do valor do precatório 
requisitório, sendo fixados também honorários sucumbenciais no valor 
de 10% sobre os honorários convencionais.  
 
A empresa interpôs apelação, provida em parte pelo Tribunal de 
Justiça de Alagoas (TJAL), que reduziu os honorários contratuais para 
R$ 100 mil. Os advogados, então, interpuseram recurso especial, 
sustentando que o TJAL deixou de considerar o valor econômico da 
demanda e o zelo profissional ao reduzir os honorários de 15% sobre 
o valor da demanda para 0,05%, tornando-os irrisórios e distantes da 
equidade.  
 
O relator, ministro Raul de Araújo Filho, ponderou que, quando 
deixaram de pactuar por escrito o valor dos honorários pelos serviços 
que prestariam, os advogados pareceram terem dado a entender que 
não cobrariam honorários contratuais. No entanto, o ministro avaliou 
que, em virtude do tempo de duração da demanda e da importância 
envolvida – R$ 131.422.680,82 –, o montante compatível seria de R$ 
400 mil.  
 

Processo: REsp.1207681 
Leia mais... 
 
Advogado não tem direito a prisão privilegiada na falta de 
pagamento de pensão  
 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu que a condição de advogado 
não garante ao devedor de pensão alimentícia o cumprimento da 
ordem de prisão em condições privilegiadas. Ao negar habeas corpus 
a um advogado de Rondônia, que havia deixado de pagar pensão à 
filha, os ministros da Terceira Turma entenderam que as condições 
especiais estabelecidas no Estatuto da Advocacia não cabem nas 
prisões civis. A decisão foi unânime.  
 
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia já havia negado a 
transferência do advogado, mas permitiu que ele se ausentasse do 
presídio durante o dia para trabalhar. Segundo a corte estadual, o 
regime fechado imposto pelo juiz de primeiro grau era inadequado, 
pois o preso não poderia trabalhar e quitar sua dívida, sendo melhor 
abrandar o cumprimento da prisão durante o prazo fixado. O acórdão 
determinou ao advogado que se apresentasse todos os dias no 
presídio às 19h30, sendo liberado às 6h, inclusive aos sábados e 
domingos, desde que comprovasse o trabalho.  
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O Ministério Público opinou pela denegação do habeas corpus no 
STJ. Segundo o parecer, “é da jurisprudência da Corte que a prisão 
civil do devedor de alimentos, enquanto meio de coação ao 
pagamento da obrigação alimentar, deve ser cumprida em regime 
fechado”. Somente em situações excepcionais comprovadas pode ser 
autorizado o cumprimento da sentença em condições especiais.  
 
O relator do caso no STJ, desembargador convocado Vasco Della 
Giustina, observou que o Estatuto da Advocacia realmente determina 
o recolhimento de advogados em sala de Estado Maior ou em prisão 
domiciliar quando forem presos antes de sentença transitada em 
julgado – privilégio que o STF considera constitucional, nos casos de 
prisão temporária ou preventiva. Vasco Della Giustina analisou que a 
norma se aplica somente às prisões cautelares penais e não se reflete 
nas prisões civis. O magistrado considerou que o pedido de 
transferência é ilegal, pois “a prisão civil e a prisão criminal possuem 
naturezas e fundamentos jurídicos distintos”.  
 
Vasco Della Giustina destacou que a jurisprudência admite outras 
formas de execução da medida restritiva de liberdade, como a prisão 
domiciliar, somente em casos excepcionais – por exemplo, na 
hipótese de o indivíduo ser portador de moléstia grave, necessidades 
especiais ou idade avançada e o estabelecimento prisional não poder 
suprir tais necessidades. E lembrou que o fundamento está na 
Constituição – princípio da preservação da dignidade da pessoa 
humana – e não em normas de índole penal.  
 
Ao comentar a hipótese de regime aberto para situações como a do 
advogado de Rondônia, o relator considerou que “a aplicação dos 
regramentos da execução penal como forma de abrandar a prisão civil 
poderia causar o desvirtuamento do instituto, já que afetaria de modo 
negativo sua finalidade coercitiva, esvaziando por completo a medida 
de execução indireta da dívida alimentar em detrimento do direito 
fundamental dos alimentandos a uma sobrevivência digna”.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de tramitar sob 
sigilo.  
 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Jurisprudência 
 
Julgados indicados 
 

Acórdãos 
 
0067552-31.2010.8.19.0000 – Agravo de Instrumento 
Rel. Des. Ricardo Rodrigues Cardozo – Julg. 05/04/2011 – Publ. 
14/04/2011 – Décima Quinta Câmara Cível 
 

“Ação de cobrança. Cumprimento de sentença. Seguradora ré em fase 
de liquidação. Execução em face da seguradora líder dos consórcios 
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do seguro Dpvat. Possibilidade. Agravo contra a decisão proferida em 
ação de cobrança do seguro Dpvat, ora em fase de cumprimento de 
sentença, na qual a juíza a quo determinou a substituição do pólo 
passivo pela seguradora líder dos consórcios do seguro Dpvat s/a 
para cumprimento da obrigação imposta à caixa geral s/a seguradora, 
que teve a sua falência decretada. Não há que se falar em nulidade da 
decisão agravada, vez que a magistrada a fundamentou, ainda que de 
forma sucinta, no fato da agravante integrar o pool de seguradoras 
conveniadas à Fenaseg. Não se confunde fundamentação sucinta 
com ausência de fundamentação. A matéria deste agravo não se 
encontra preclusa, porque a preclusão se refere tão-somente ao 
pedido de inclusão da Fenaseg no pólo passivo da execução, sendo 
certo que a seguradora líder não se confunde com a Fenaseg. Ao 
contrário da Fenaseg, que é uma federação sindical, a agravante é 
seguradora integrante do consórcio do seguro Dpvat, de modo que 
está legitimada a assumir a posição da seguradora condenada. A 
própria resolução nº 154/2006 do conselho nacional de seguros 
privados (Cnsp), em seu art. 5º, § 8º, admite que a responsabilidade 
patrimonial recaia sobre o fundo comum constituído pelas seguradoras 
conveniadas, através do qual são custeadas as indenizações 
decorrentes de acidentes automobilísticos. Recurso desprovido, nos 
termos do voto do desembargador relator.” 
 
0008112-93.2009.8.19.0209 - Apelação 
Rel. Des. Celso Ferreira Filho – Julg. 05.04.2011 – Publ. 14/04/2011 
– Décima Quinta Câmara Cível 
 
Civil. Rescisão de Contrato de Locação Comercial. Inicialmente deve-
se destacar que a presente ação se funda em causa de pedir 
inteiramente diversa da renovatória em trâmite na 7ª Vara Cível da 
Regional da Barra da Tijuca, não se verificando qualquer 
litispendência entre este e aquele feito. No mérito, restou 
incontroverso que a ré, que figura como arrendatária no contrato de 
fls. 06/11, alterou unilateralmente a tabela definida na cláusula 3ª da 
avença. Alega em sua defesa que o item 3.3 da referida cláusula 
autoriza expressamente a revisão da tabela. Nesse aspecto, é 
evidente que a revisão ali prevista está condicionada à existência de 
circunstâncias mercadológicas e eventual desequilíbrio econômico 
financeiro que possa inviabilizar a sobrevida do contrato. 
Concretamente, a apelante não logrou demonstrar no curso do 
processo qualquer razão que justificasse o aumento do preço ou a 
redução do período de desistência (cortesia). Infração contratual que 
ficou evidenciada nos autos. Rescisão contratual que se impõe 
declarar. Sentença que se mostra incensurável. Apelo Desprovido. 
 

Voto vencido: Des. Rel. Ricardo Rodrigues Cardozo 
 
Fonte: 15ª Câmara Cível 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
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